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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA ADITIVA DE RELATORA N" 1

Ao Projeto de Lei n° 2005/2014, que "autoriza o

Distrito Federal a transferir imóveis de sua

propriedade ao Fundo Garantidor de Parcerias

Público-privadas do Distrito Fcdcral - FGP/DF e

dá outras providências".

Adite-se ao art. 1° do Projeto de Lei em rcferência o seguintc parágrafo único:

"Ar!. 10 .

Parágrafo único. Havendo necessidade do uso de recursos do fundo garantidor para

obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contratos dc parccrias

público-privadas, os referidos imóvcis deverão scr licitados, não sc admitindo a transfcrência

de qualquer um deles diretamente a tercciros".

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa tornar as relações público-privadas mais transparentes.

Deputada ELIAN

Relatora

ASSESSORIA DE PLENÁRIO
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